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LEI N0 3.302 - DE 13 DE JULHO DE 1998.
1
i
l

Autoriza o Eyecutivo Municipal a
fazer Concessâo Pûblica dos setviços t
de rem oçâo e guarda de animais
soltos em vias ptiblicas.

5 ZARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. 1
,

1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a î' 

inte t@ Segu
1 Il 

j
.1 i

2L E I 
: )

l
.! l

I
lArt. 1 Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer Concessâo

jl péblica dos serviços de remoçâo e guarda de animais soltos em vias pûblicas e j1 
na faixa de domfnio das vias de circulaçâo, mediante processo Iicitatôrio. j'1

l
1 Art. 2o- Revogadas as disposjçles em contrzrjo, a presente uei
# entra em vigor na data de sua publicaçâo

.'j i$

' 

l1

1 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em
l 13 delulho de 1998.I
i 

.j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
1 Data Supra.
1
t
1
( j '' '
( MARIA M ALENA BUHLER

,1
) Pofeio Munitlpal.ox-a.t .1 . ' ,,.!
! CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
! secreoria-oeral.i
.
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j
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LEI H” 3.302 - DE 13 DE JULHO DE 1998.

Autoriza 0 Executive Municipal a
fazer Cencesséo Pablica dos services
de remecéo e guarda de animals
soltos em vies pL‘iblicas.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
g Face saber que a Cémara Municipal apreveu e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1" - Fica 0 Executive Municipal auterizado a fazer Cencessée
Piliblica dos services de remocéo e guarda de animals soltos em vias pablicas e
na faixa cle dominio das vias de circulacée, mediante precesso licitaterio.

Art. 2°- Revegadas as dispesicees em centrérie, a presente Lei
entra em vigor na data cle sua publicacae.

GABINETE DA PREFEITA MUMCIPAL DE MONTENEGRO, em
13 de Julho de 1998.

REGlSTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

MARIA M ALENA BUHLER,
; Prefeita Munici l.
l e/QAAJ/Lt 7&2; .8?q pa

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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